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SP São Paulo ASSOCIACAO DOS TRABA-
LHADORES SEM TETO DA ZO-

NA NOROESTE (CNPJ nº
04.998.386/0001-23)

Alexius Jafet Lote "B" Alexius Jafet Lote "C" PJ - Fase I - Aquisição de
terreno, pagamento de assis-

tência técnica e despesas
com legalização, para futura
construção das unidades ha-

bitacionais.

200 14.553.921,52 3.461.601,27 18.015.522,79 90.077,61

Alexius Jafet Lote "D" 200 14.553.921,52 3.461.601,27 18.015.522,79 90.077,61
SP São Paulo ASSOCIACAO POR HABITA-

ÇÃO COM DIGNIDADE (CNPJ
nº 05.505.388/0001-04)

Alexius Jafet Lote "C" Alexius Jafet Lote "E" PJ - Fase I - Aquisição de
terreno, pagamento de assis-

tência técnica e despesas
com legalização, para futura
construção das unidades ha-

bitacionais.

300 21.830.797,10 5.192.330,92 27.023.128,02 90.077,09

1.104 80.337.430,84 19.107.859,04 99.445.289,88 -

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.271, DE 4 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.023978/2013-39, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal
49D (quarenta e nove), classe C, do Plano Básico de Distribuição de
Canais de Televisão Digital, para execução do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na lo-
calidade de Rio Verde, estado de Goiás.

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 1.923, DE 6 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, resolve:
Dar publicidade a autorização para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital,

deferidas as entidades listadas em anexo.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO
Nº DA PORTARIA ENTIDADE MUNICÍPIO UF CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
1371 TV Gazeta Paulista Comunicações Ltda José de Freitas PI 41 Rede Metropolitana de Rádio e Televisão Ltda 53900.003702/2016-33
1367 Fundação Cultural Santa Bárbara Marituba MA 18 Fundação Cultural Santa Bárbara 53900.002507/2016-96
1729 Sistema de Comunicação Pantanal S/C Ltda Natal RN 23 Sistema de Comunicação Pantanal S/C ltda 53900.021651/2016-21
1726 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda Uberlândia MG 40 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda 5 3 9 0 0 . 0 11 2 0 7 / 2 0 1 6 - 0 6
1727 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda Londrina PR 41 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda 5 3 9 0 0 . 0 111 9 6 / 2 0 1 6 - 5 6
1728 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda Ponta Grossa PR 15 Canal Brasileiro da Informação CBI Ltda 5 3 9 0 0 . 0 111 9 3 / 2 0 1 6 - 1 2

DESPACHO DO MINISTRO

Nº 771 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 337 /2016 /SEI-MC, constante do processo 53900.055676/2015-48, de sorte
a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Capistrano/CE, por meio do canal nº 224E, constante
do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA, bem como encaminhar os processos
das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de
setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015.
A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos
e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANDRÉ FIGUEIREDO

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

FUNDAÇÃO RIACHÃO DA LAGOA NOVA III 53900.076445/2015-78 1º lugar Fundação com sede na localidade e maior IGC, nos termos do art. 18, III da Portaria
4.335.

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL CARI-
RIENSE

III 53900.077053/2015-26 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e segundo maior IGC, nos termos do art. 19, I da
Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO CULTURAL FRANCISCA DE SOU-
SA LIMA

III 53900.075359/2015-48 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e terceiro maior IGC, nos termos do art. 19, I da
Portaria 4.335.

FUNDAÇÃO ATOS DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA

III 53900.076304/2015-55 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e entidade conveniada sem IGC.

FUNDAÇÃO CULTURAL ANDRADE PONTES III 53900.001654/2016-49 Desconsiderada Fundação sem sede na localidade e sem convênio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO I 53900.076891/2015-82 Desconsiderada Prefeitura Municipal da localidade, entretanto, desistente, conforme Processo nº
5 3 9 0 0 . 0 0 7 1 7 0 / 2 0 1 6 - 11 .

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Instituição de Educação Superior conforme art. 14, inciso II da Portaria nº 4.335/2015; III - Pessoa Jurídica de Natureza Privada, conforme art. 14, inciso
III da Portaria nº 4.335/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.272, DE 4 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005412/2013-25, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 22D
(Vinte e Dois Digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição de
Canais de Televisão Digital (PBTVD), para execução do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia Digital (TVD), na
localidade de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.684, DE 4 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.024014/2013-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 45D
(quarenta e cinco digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição
de Canais de TV Digital (PBTVD), localidade de Varginha/MG, para
a execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com
Tecnologia Digital.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.893, DE 4 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS CO-
MUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70 do Capítulo
IV do Anexo II do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n° 143, de 9 de
março de 2012, alterada pela Portaria n° 832 de 11 de setembro de 2014, e
tendo em vista o que consta do processo Nº 53000.055991/2012-76, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma desta Portaria, o Plano Estratégico de
Tecnologia da Informação (PETI) e o Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação (PDTI) do Ministério das Comunicações para o período de 2016
a 2018, aprovado pelo Comitê Tecnologia e Segurança da Informação e
Comunicação do Ministério das Comunicações, no uso das suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 1018 de 25 de Agosto de 2014, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa n° 04/2014 da Secretaria de Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e con-
forme deliberado em sua reunião ordinária de 02 de março de 2016.

Art. 2º O PETI/PDTI 2016-2018 poderá ser revisto, sempre
que necessário, a fim de assegurar seu alinhamento às prioridades e

estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e orçamentária
e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 3º O PETI/PDTI 2016-2018 encontra-se disponível para
consulta via internet no sítio do Ministério das Comunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE OBRIGAÇÕES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de agosto de 2015

Processo nº 53500.003796/2015
Nº 7204 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-

lamentares e regimentais, examinando o Procedimento Administrativo
para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pado) nº
53500.003796/2015, instaurado em face da Sercomtel S.A. - Tele-
comunicações, CNPJ/MF nº 01.371.416/0001-89, considerando o dis-
posto no Informe nº 234/2015-COUN3/COUN, de 24/08/2015, RE-
SOLVE aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA, por infração ao dis-
posto no art. 15 do Regulamento de Acompanhamento e Controle das
Obrigações de Universalização do Serviço Telefone Fixo Comutado,
aprovado pela Resolução nº 536, de 09/11/2009.

ROBERTO PINTO MARTINS

CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 1.316, DE 5 DE MAIO DE 2016

Processo nº 53500.008675/2015-17. Confere à SKYNET SATELLITE
CORPORATION, empresa constituída sob as leis do estado de De-
laware, Estados Unidos da América, o Direito de Exploração, no Bra-
sil, do Satélite Estrangeiro TELSTAR 12V, ocupando a posição orbital
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